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Fixados valores para os usados

A Secretaria da Receita Federal
divulgou ontem os Valores de Refe-
;pncia sobre os quais seré calculado
empréstimo compulsério, indepen-
entemente do valor real de compra
16“¥efculo. De acordo com o titular
d&*Receita, Guilherme Quintanilha
de Almeida, esses valores foram de-
réeiados de 5 a 30% em relacéo aos
regos de mercado; na seguinte pro-
porciio: carro do ano, menos 5% do
valor real; modelo 1985, menos 10%;
ogtelo 1984, menos 20%, e modelo
983-30% do prego em vigor.
i uPela tabela de valores, a menor
referéncia foi atribuida ao Fusca
1300 ano 1983 e do Chevy 500, fixados
ém Cz$ 31 mil. Os valores mais altos
Ag os do Alfa-Romeo TL-4, de Cz$
12,8 mil, e do Diplomata, no valor de
;‘:125 mil. No caso da compra do
a ano 83, serd cobrado o emprés-
{ifi6 compulsério de Cz$ 3,1 mil, j&
gue’sobre ele incidird a cobranca de
10% da base do célculo da operac#o.
;1A tabela da Receita sera altera-
da"ém casos de modifica¢éo nos pre-
¢os de mercado de vefculos usados e
dolancamento de novos modelos. Os
vefeulos utilitdrios também estdo su-
- jeitos ao imposto compulsério.
Quanto aos carros importados, o cal-
culo, do empréstimo utilizaré a base
de.referéncia usada pelo Imposto so-
bre, Produtos Industrializados (IPI)
que néo poder4 ser inferior a Cz$ 200

: A lInstrucéio Normativa n° 089, da
Becretaria da Receita Federal de 24
de julho de 1986, aprova a base de
tdlculo para determinacido do em-
préstimo compulsério sobre veiculos
véxl‘sados e determina outras providén-
as: = 3 By 3
7O secretério da Receita Federal,
no uso de suas atribuicGes e tendo
em vista o disposto no artigo 13 do
Decreto-Lein® 2.288, de 24 de julho de
1986, resolve:

1. Aprovar as tabelas anexas que
fixam os valores de veiculos usados
— base de célculo para determinac@o
do empréstimo compulsério de que
trata o decreto-lei supra citado.

2. Essas tabelas podem ser alte-
radas sempre que: ;

7" 9.1 — Modificagdes nos precos de
mercado de veiculos usados assim o
recomendem;

-+ 2.2 — novos modelos de vefculos
sejam lancados no mercado.

3. As marcas e modelos n#io especifi-

cados expressamente nestas tabelas

terfio como base de célculo do em-

fréstimo compulsério o valor estabe-
ecido para o vefculo com caracterfs-
ticas mais semelhantes dentre os es-
pecificados.

3.1 — estéio também sujeitas ao
empréstimo compulsério as transa-
cdes cujo objeto seja vefculo utilité-
rio, assim considerado o vefculo clas-
sificdvel, na subposicdo 87.02.01.00
da tabela de incidéncia do Imposto
:g?re Produtos Industrializados —
4. O céilculo do empréstimo compul-
sério para os vefculos de fabricacéo
estrangeira utilizaré a base de célcu-
lo do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados — IPI — acrescida deste,

- conforme consta da quarta via do
documento do respectivo desemba-

rago aduaneiro — declaracéio de im-

portac#o, observado um valor mini-

mo de Cz$ 200.000,00 (duzentos mil

gruzados). fi e :

5. Esta instrucfio normativa se aplica

a operacoes efetuadas a partir de 24

de julho de 1986. s :

QGuilherme Quintanilha de Almeida
&7 "Becretério da Receita Federal
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